
 

 
 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO  AO SISTEMA GREEN CARD 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO/QUALIFICAÇÃO DO CONVENIADO 

Razão social: SUPERMERCADOS BALEIA LTDA 

Nome fantasia: SUPERMERCADOS BALEIA CNPJ/MF: 00.660.169/0001-78 

Endereço: AV DELFIM MOREIRA, 280 Compl:  

Bairro: CENTRO Cidade: OURO FINO 

Estado: MG CEP: 37570-000 

Fone(s): 35999307552 -  

Nome do Representante Legal: MARIA JOSE MEGALE FARIA 

RG: 0000000000 CPF: 49189980620 

E-mail: financeiro@supermercadosbaleia.com.br 

Observação: 

 

2. CONDIÇÕES COMERCIAIS 
Tipo de Reembolso: Deposito bancario 
BANCO: BANCO ITAU 
AG: 3064 DV AGENCIA:  CONTA: 30622 DV CONTA: 2 
Frequência de corte: semanal Dia de Corte: Segunda 
Tarifa Adesão:  0,00 Tarifa Anuidade:  90,00 
Taxa Doc:  4,50 Taxa TED:  4,50 

3. PRODUTO(S) HABILITADO(S) 
PRODUTO Tarifa Administração Prazo de Pagamento 
(  X  ) Alimentação 6,20% 28 
(  X   ) Refeição  6,20% 28 
(     ) Combustível   
(   ) Cultura   
(     ) Voucher Alimentação   
(     ) Voucher Refeição   
(  X   ) Super Conta 6,20% 28 
(     ) Frota   
(  X   ) Multiserviços 6,20% 28 
   

4. TECNOLOGIA  
Adquirente Número de Filiação 
CIELO 1008405504 
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Pelo presente instrumento particular, as partes, de um lado, 
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS, com sede na Av. Carlos Gomes, nº 466 - 9º 
andar, Boa Vista, Porto Alegre/RS, CEP 90480-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.559.830/0001-71, 
regularmente registrada no Programa de Alimentação do 
Trabalhador – PAT como prestadora de serviço de 
alimentação coletiva e devidamente cadastrada no 
Ministério da Cultura, sendo autorizada a produzir e 
comercializar o vale-cultura, doravante denominada 
simplesmente GREEN CARD e, de outro lado, na 
qualidade de CONVENIADO, a pessoa jurídica qualificada 
no item 01 deste contrato, têm, entre si, justo e acertado o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
estipuladas, de inteiro conhecimento das partes, que 
aceitam e se obrigam, por si e seus sucessores a qualquer 
título.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DEFINIÇÕES  

Sempre que os termos abaixo forem citados neste 
instrumento e seu anexo e/ou aditivo terão a seguinte 
definição:  

a) SISTEMA: Sistema de gerenciamento das transações 
realizadas pelo USUÁRIO na rede conveniada, por meio 
de cartão eletrônico;  

b) CARTÃO: cartão eletrônico de uso pessoal, exclusivo e 
intransferível, emitido pela GREEN CARD e utilizado pelo 
USUÁRIO para transações de compra na rede conveniada;  

c) USUÁRIO: Pessoa Física e/ou Jurídica, portadora de 
cartões eletrônicos;  

d) CONVENIADO: Estabelecimento comercial 
credenciado ao sistema GREEN CARD apto a realizar as 
transações;  

e) TRANSAÇÃO: Todo e qualquer pagamento efetuado 
por meio do cartão GREEN CARD;  

f) COMPROVANTE: Registro da transação eletrônica 
impresso em papel ou disponibilizado em tela pelos 
terminais POS/PDV ou outro;  

g) PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO 
TRABALHADOR - PAT: Instituído pela Lei 6.321/76;  

h) PRODUTO: Objeto assinalado no item 2 deste contrato 
e habilitado no estabelecimento comercial conveniado ao 
sistema GREEN CARD;  

i) PROGRAMA DE CULTURA DO TRABALHADOR: 
Instituído pela Lei 12.761/2012;  

j) REEMBOLSO: Valor a ser ressarcido ao CONVENIADO, 
correspondente aos créditos originados das transações 
realizadas pelos USUÁRIOS, deduzidas comissões, 
anuidades, tarifas e demais valores negociados pelas 
partes;  

l) TED/DOC: rubrica utilizada para cobrar a despesa 
bancária com reembolso.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

Pelo presente instrumento é realizado o credenciamento 
do CONVENIADO ao SISTEMA GREEN CARD, 

habilitando-o a realizar operações de venda de produtos 
ou prestação de serviços, de acordo com o(s) produto(s) 
assinalado(s) no item 2 deste contrato.  

2.1 COM RELAÇÃO AO SISTEMA GREEN CARD  

2.1.1 Fazem parte deste SISTEMA os seguintes produtos: 
o CARTÃO REFEIÇÃO que deverá ser utilizado para o 
pagamento de refeições prontas, em cadeia de 
restaurantes e congêneres conveniados e o CARTÃO 
ALIMENTAÇÃO que deverá ser utilizado para adquirir 
gêneros alimentícios in natura, em cadeia de mercados, 
supermercados e congêneres, ambos de acordo com O 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - 
PAT; o CARTÃO CULTURA que deverá ser utilizado para 
pagamento de produtos culturais (materiais de cunho 
artístico, cultural e informativo) e/ou serviços culturais 
(atividades de cunho artístico e cultural) conforme 
disposição do PROGRAMA DE CULTURA DO 
TRABALHADOR, o CARTÃO COMBUSTÍVEL que 
deverá ser utilizado para pagamento de serviços 
automotivos e/ou de manutenção veicular; e o CARTÃO 
SUPER CONTA, em que são creditados os reembolsos do 
CONVENIADO, que deverá ser utilizado para o 
pagamento de produtos e serviços em seus diversos 
fornecedores, que, por sua vez, são os estabelecimentos 
conveniados ao SISTEMA GREEN CARD, nos termos do 
regulamento constante no ANEXO – I.  

2.1.2 As transações devem ser efetivadas pelo USUÁRIO, 
mediante o uso de senha (pessoal e intransferível).  

2.1.3 O prazo de validade dos CARTÕES é de 05 (cinco) 
anos, contados da data de emissão.  

2.1.4 O CONVENIADO deverá manter em arquivo, por 180 
(cento e oitenta) dias, os comprovantes das transações 
eletrônicas, devendo apresentá-los à GREEN CARD, 
quando solicitado, em, no máximo, 05 (cinco) dias úteis.  

2.1.4.1. Caso o CONVENIADO não apresente os 
comprovantes ou os apresente fora dos padrões 
determinados, ficará sujeito ao cancelamento do 
reembolso ou, caso este já tenha sido realizado, a 
devolução do mesmo.  

2.1.5 A(s) tarifa(s) pactuada(s) no item 2 deste contrato 
é(são) individualizada(s) por produto(s) contratado(s).  

2.1.6. A GREEN CARD verificará, in loco, se as regras 
constantes na legislação do PAT e no PROGRAMA DE 
CULTURA DO TRABALHADOR estão sendo cumpridas e, 
caso seja constatada qualquer irregularidade, poderá 
descredenciar o CONVENIADO.  

2.1.7. O crédito dos CARTÕES não poderá ser negociado, 
sendo vedado a sua troca por dinheiro, de acordo com a 
legislação do PAT e do PROGRAMA DE CULTURA DO 
TRABALHADOR.  

2.1.8 O CONVENIADO deverá cumprir os dispositivos da 
legislação do PAT e/ou do PROGRAMA DE CULTURA 
DO TRABALHADOR, dependendo do produto habilitado.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 
GREEN CARD   

A GREEN CARD por força deste contrato obriga-se a:  
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3.1 Incluir o nome do CONVENIADO na relação de 
estabelecimentos credenciados;  

3.2 Implantar e administrar o SISTEMA GREEN CARD 
junto aos CONVENIADOS;  

3.3 Manter a disposição do CONVENIADO uma Central de 
Atendimento apta a prestar informações acerca das 
transações processadas, inclusive informar o código das 
transações efetivadas;  

3.4 Realizar o Reembolso ao CONVENIADO do valor 
correspondente aos créditos originados das Transações, 
na forma e prazos estabelecidos no item 2 deste contrato, 
deduzidas comissões, anuidades, tarifas e demais valores 
negociados pelas partes;  

3.5 Cumprir os dispositivos da legislação do PAT e/ou do 
PROGRAMA DE CULTURA DO TRABALHADOR. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO CONVENIADO  

O CONVENIADO por força deste contrato obriga-se a:  

4.1. Dar adequado atendimento aos USUÁRIOS, 
prestando-lhes todas as informações necessárias para 
utilização do seu crédito;  

4.2 Aceitar o(s) PRODUTO(S) habilitado(s), desde que 
dentro do período de validade expresso no mesmo, única 
e exclusivamente em pagamento dos produtos e/ou 
serviços descritos no item 2.1.1;  

4.3 Conferir a titularidade do USUÁRIO do cartão e 
existência de saldo para a realização da transação 
solicitada;  

4.4 Fornecer ao USUÁRIO uma via do comprovante da 
transação, mantendo a outra em seu poder;  

4.5 Observar o Código de Defesa do Consumidor; as 
normas instituídas pelo MPT quanto ao PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR e pelo Ministério da 
Cultura quanto ao PROGRAMA DE CULTURA DO 
TRABALHADOR, bem assim respeitar as exigências 
sanitárias impostas pelos órgãos fiscalizadores;  

4.6 Fornecer apenas produtos e/ou serviços de qualidade 
e de acordo com as regras impostas pela legislação 
correspondente ao PRODUTO contratado, observando as 
questões nutricionais exigidas pelo PAT, 
responsabilizando-se frente a terceiros por quaisquer 
danos que possam advir da utilização do produto oferecido, 
bem como por vícios deste;  

4.7 Acatar as normas e procedimentos para reembolso, 
inclusive arcando com a despesa sob a rubrica TED/DOC;  

4.8 Afixar o adesivo da GREEN CARD indicando que se 
trata de estabelecimento CONVENIADO nos casos de 
credenciamento remoto e, nos casos em que o 
credenciamento é feito in loco, autorizar a fixação do 
adesivo pelos representantes da GREEN CARD;  

4.9 Desafixar o adesivo da GREEN CARD quando da 
extinção ou rescisão do contrato;  

4.10 Permitir a inclusão do seu nome e logomarca em 
listas de CONVENIADOS, bem como a divulgação em 
materiais de publicidade;  

4.11 É responsabilidade do CONVENIADO quaisquer 
prejuízos, danos materiais e morais, decorrentes de atos 
praticados por seus prepostos ou empregados, devendo a 
GREEN CARD ser reembolsada de quaisquer despesas 
decorrentes de danos por eles causados;  

4.12 O CONVENIADO deverá tomar os cuidados 
necessários para evitar fraudes com os PRODUTOS 
habilitados.  

CLÁUSULA QUINTA - DO REEMBOLSO  

5.1 A GREEN CARD providenciará o reembolso ao 
CONVENIADO por meio de crédito na conta de reembolso 
SUPER CONTA, ou na conta corrente indicada pelo 
CONVENIADO, ou por meio de cheque nominal a ser 
retirado por seu representante legal diretamente no setor 
de atendimento da GREEN CARD, conforme opção 
assinalada no item 2.  

5.2 O pagamento, feito nas modalidades descritas no item 
5.1, confere à GREEN CARD ampla e geral quitação dos 
respectivos valores.  

5.3 Na modalidade de crédito na conta corrente indicada 
pelo CONVENIADO, eventual alteração quanto aos dados 
bancários deverá ser comunicada, por escrito, à GREEN 
CARD O documento comprobatório da titularidade da nova 
conta bancária deverá ser encaminhado por via postal, e-
mail, fax ou, ainda, entregue diretamente no setor de 
atendimento da GREEN CARD.  

5.3.1 A atualização dos dados bancários será efetivada no 
prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento da 
comunicação, sendo que os reembolsos processados 
antes da comunicação serão realizados na conta corrente 
anterior.  

5.4 Quando ocorrer atraso no reembolso por culpa 
exclusiva do CONVENIADO e/ou da instituição financeira 
apta a receber o crédito, a GREEN CARD não se 
responsabilizará por quaisquer prejuízos decorrentes 
deste.  

5.5 Em coincidindo a data prevista para o crédito do valor 
da transação com feriado ou dia considerado não útil na 
praça de compensação do domicílio bancário do 
CONVENIADO, o pagamento nas modalidades cheque, 
conta corrente e SUPER CONTA serão efetivados no 
próximo dia útil subsequente, sem quaisquer ônus ou 
encargos.  

5.6 O CONVENIADO dentro de 90 (noventa) dias, 
contados da data do reembolso, poderá apontar qualquer 
divergência entre o total das transações e o valor 
reembolsado, findo esse prazo não caberá qualquer outra 
reclamação a este respeito, tornando a quitação definitiva, 
irrevogável e irretratável.    

5.7 Toda vez que o CONVENIADO superar 
significativamente o volume de reembolso anteriormente 
apurado, sem que tenha informado a GREEN CARD a 
elevação da sua capacidade operativa, poderá ter o 
reembolso suspenso por 30 (trinta) dias, permitindo assim 
que a GREEN CARD verifique a procedência dos créditos.  

CLÁUSULA SEXTA - DO ADIANTAMENTO DO 
REEMBOLSO  
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6.1 O adiantamento do reembolso é vigente a partir da 
assinatura do presente instrumento, de forma automática, 
e o reembolso será efetuado em até 48horas (quarenta 
oito) horas após a transação realizada, mediante o 
pagamento de percentual a ser descontado pela 
antecipação realizada.  

 

6.2 A cada reembolso será descontado o percentual 
equivalente a 97% (noventa e sete por cento) da taxa 
anual da Selic ou outro índice oficial que venha a substituir 
no caso de extinção, acrescido de taxa operacional no 
valor de R$15,00 (quinze reais) por cada reembolso, a ser 
corrigida pelo IGP-M ou outro índice oficial que venha o 
substituir no caso de extinção, com data base em todo dia 
29 de março.  

6.3 O CONVENIADO poderá solicitar o cancelamento da 
antecipação do valor a ser reembolso através de pedido 
formal a ser feito à Central de Atendimento ou por e-mail, 
a qualquer tempo. A implantação do cancelamento da 
antecipação do reembolso será realizada no prazo máximo 
de 07 (sete) dias úteis a partir da solicitação.  

6.4 O cancelamento do adiantamento do reembolso 
poderá ser cancelado pela GREEN CARD a qualquer 
momento, não acarretando o ônus de qualquer 
indenização ou pagamento de multa ao CONVENIADO;  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REMUNERAÇÃO, 
RESSARCIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO  

7.1 O CONVENIADO pagará à GREEN CARD, o valor 
correspondente à(s) tarifa(s) acordada(s) entre as partes 
no item 2 (das condições comerciais) deste contrato e 
discriminadas a seguir, responsabilizando-se, ainda, pelo 
ressarcimento das despesas com o processamento, 
emissão, envio e/ou disponibilização do boleto bancário, 
bem como pelas despesas causadas pelo seu 
inadimplemento;  

a) Tarifa de Adesão (TAD) e Anuidade (TAN): O 
conveniado pagará à GREEN CARD a tarifa de adesão e 
anuidade definida no item 2 deste contrato, referente a sua 
adesão e manutenção ao SISTEMA que será descontada 
de seu primeiro reembolso e em periodicidade anual;  

b) Tarifa de Administração de serviços (TAS): percentual a 
ser aplicado sobre o valor total de cada reembolso, a qual 
não poderá sob nenhuma hipótese ser repassada ao 
USUÁRIO;  

c) Ressarcimento de Despesas: o valor correspondente 
aos custos do meio utilizado para pagamento será 
descontado a cada Reembolso sob a rubrica TED/DOC.  

7.2 Os valores indicados no item “a” (Adesão e Anuidade) 
serão reajustados anualmente, sendo utilizado para tanto 
o IGPM-FGV ou índice que melhor espelha a 
desvalorização monetária. No caso de extinção do 
mencionado índice, será escolhido outro que melhor 
espelha a desvalorização monetária.  

7.3 Os valores a serem ressarcidos à GREEN CARD, 
indicados no item “c” serão aqueles correspondentes ao 
valor do serviço prestado;  

7.4 Os valores ora ajustados não contêm os impostos 

diretos (ISS, PIS e COFINS);  

7.5 Faculta-se à GREEN CARD a dedução automática dos 
valores correspondentes às tarifas e o ressarcimento de 
eventuais despesas;  

7.6 O arquivo diário de conciliação terá um custo mensal 
de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para o CONVENIADO que 
optar por esse serviço.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DO CONVÊNIO  

8.1 O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, 
a partir da data de assinatura.  

8.2 A rescisão deste instrumento poderá se dar 
imotivadamente, a qualquer tempo, mediante comunicação 
expressa, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
sem qualquer ônus, multa ou penalidade, findo o qual o 
conveniado não mais integrará o SISTEMA da GREEN 
CARD.  

8.3 No caso de o contrato ser denunciado pelo 
CONVENIADO sem que tenha observado o prazo 
supracitado, pagará à GREEN CARD multa equivalente ao 
valor da média dos 03 (três) últimos reembolsos mensais, 
cobrável por inteiro, seja qual for o tempo decorrido da 
relação contratual, bem como honorários advocatícios 
extrajudiciais (no caso de cobrança administrativa) de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total e de 20% (vinte por 
cento) para o caso de cobrança judicial.  

8.4 O presente contrato poderá ser rescindido por 
quaisquer das partes, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, não cabendo à parte infratora 
reclamação de qualquer espécie, nos seguintes casos:  

a) inadimplemento ou infração das cláusulas ou condições 
deste contrato; 

b) desvirtuamento das regras do PAT e/ou do 
PROGRAMA DE CULTURA DO TRABALHADOR;  

c) falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação 
judicial ou extrajudicial de qualquer das partes, requerida, 
homologada ou decretada;  

d) ocorrência de fraude em relação aos produtos 
habilitados.  

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1 O CONVENIADO fica ciente que, no caso de 
solicitação por parte das Autoridades Fazendárias e/ou 
Banco Central do Brasil, a GREEN CARD poderá fornecer 
informações sobre os reembolsos efetuados, não 
configurando quebra de sigilo. Poderá, ainda, utilizar as 
informações cadastrais para fins operacionais e de 
comunicação de interesse das partes;  

9.2 Identificada fraude relacionada com o presente 
instrumento, além de ser providenciada a imediata 
rescisão do contrato, a GREEN CARD S/A poderá 
suspender o reembolso devido ao CONVENIADO;  

9.3 O CONVENIADO autoriza a GREEN CARD a realizar 
o estorno em sua conta bancária ou da SUPER CONTA 
(conta de reembolso) de eventuais pagamentos relativos a 
créditos indevidamente realizados, contanto que 

Clicksign 1206535a-239d-42b6-86ff-f6456aa7f027



 

previamente justificados;  

9.4 O CONVENIADO não poderá emitir qualquer 
documento ou título de crédito contra a GREEN CARD, 
sob pena de se sujeitar à rescisão imediata do presente 
contrato e as demais sanções legais e contratuais 
aplicadas;  

9.5 As condições pactuadas serão revistas sempre que 
eventos oriundos de mudança na legislação em vigor e/ou 
alteração da conjuntura econômico-financeira venham a 
determinar o desequilíbrio econômico-financeiro do ajuste, 
ou ainda, alterar substancialmente as condições da 
contratação aqui definida, o que será definido perante 
acordo entre as partes por meio de aditivo ao presente 
contrato.  

9.6 Todos os termos, direitos, deveres, responsabilidades 
e condições contratuais e comerciais pactuadas por 
intermédio deste instrumento deverão ser respeitados em 
sua integralidade pelo CONVENIADO e a GREEN CARD;  

9.7 As alterações de endereço e/ou societária deverão ser 
comunicadas por escrito pelo CONVENIADO à GREEN 
CARD, mediante a apresentação de um documento 
comprobatório;  

9.8 Ficam revogadas todas e quaisquer relações 
contratuais pretéritas, diversas do presente instrumento;  

9.9 A substituição do adesivo, indicando que se trata de 
um CONVENIADO, será efetuada pela GREEN CARD ou 
por quem indicado, por sua iniciativa ou mediante 
requisição pela Central de Atendimento.  

9.10 As PARTES se obrigam a não divulgar, nem explorar, 
em tempo algum, sem autorização expressa da outra, as 
Informações Confidenciais, devendo utilizá-las 
exclusivamente para os fins deste CONTRATO, mantendo 
em sigilo e não as revelando a quaisquer terceiros. O 
CONVENIADO fica ciente que, no caso de solicitação por 
parte das Autoridades Fazendárias e/ou Banco Central do 
Brasil, a GREEN CARD poderá fornecer informações 
sobre os reembolsos efetuados, não configurando quebra 
de sigilo. Poderá, ainda, utilizar as informações cadastrais 
para fins operacionais e de comunicação de interesse das 
partes;   

9.11 Identificada fraude relacionada com o presente 
instrumento, além de ser providenciada a imediata 
rescisão do contrato, a GREEN CARD poderá suspender 
o reembolso devido ao CONVENIADO;   

9.12 O CONVENIADO obriga-se, sempre que aplicável, a 
atuar no presente CONTRATO em conformidade com a 
legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre 
a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”), se obrigando 

ainda sempre manter a GREEN CARD indene de qualquer 
tipo de reclamação e/ou condenação.  

CLÁUSULA DÉCIMA - NOVAÇÃO  

A tolerância entre as partes não implicará em novação, 
perdão, renúncia, alteração ou modificação do pactuado, 
sendo o evento ou omissão considerado, para todos os 
fins de direito, como mera liberalidade da parte que 
transigiu, anuiu ou não exigiu o cumprimento da obrigação, 
não implicando, todavia, na renúncia ao direito de exigir o 
cumprimento das obrigações aqui contidas e ao direito de 
aplicar as sanções previstas neste contrato ou decorrentes 
de lei, a qualquer tempo.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUCESSÃO  

Este contrato obriga as partes e seus sucessores a 
qualquer título.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL  

Tendo em vista que a relação proveniente do presente 
contrato é estritamente comercial, o diploma legal que 
rege a relação contratual entre as contratantes é o Código 
Civil Brasileiro.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA INEXISTÊNCIA 
DE RELAÇÃO TRABALHISTA  

Nenhuma disposição prevista neste contrato poderá ser 
interpretada no sentido de estabelecimento de qualquer 
vínculo empregatício entre as partes, sócios e/ou 
empregados destas.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS MEDIDAS 
ANTICORRUPÇÃO  

O CONVENIADO se compromete a cumprir por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores as normas 
de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas a Lei Federal Anticorrupção nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013 e Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, 
adotando as melhores práticas de monitoramento e verificação 
do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de 
prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem 
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou 
terceiros contratados.    

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

Fica eleito o Foro da comarca de Porto Alegre/RS para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
ficando reservado à GREEN CARD S/A optar pelo Foro de 
jurisdição da sede do CONVENIADO.  

E por estarem certos e ajustados, firmam o presente instrumento 
em ______ folhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas maiores e capazes, abaixo 
firmadas, que a tudo assistiram.  
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_____________, ____ de _____________de ________.  
 
  
 
  
 
______________________________________________             ___________________________________________       
 
Green Card S/A – Refeições, Comércio e Serviços                     CONVENIADO  
 
  
 
  
 
_________________________________________                         ___________________________________________  
 
Testemunha 1                                                                                     Testemunha 2  
 
Nome: ___________________________________                       Nome:______________________________________  
 
RG:______________________________________                         RG:________________________________________  
 
CPF: _____________________________________                        CPF: _______________________________________  
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